
Prefeituro Municipal de Surubim
Procuradorio Geral do Município

CONTRATO no 020 12020
Processo Administrativo no 01 1 12020
Pregão Presencial no 002/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI\iI A PREFEITURA.
MUNICIPAL DE SURUBIM, ATRAVÉS DA SEGRETARIA DE
AOMINISTRAçÃO, E A EIVIPRESA AILTON DA COSTA
BARBOSA - ME. EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇAO DE
LtctTAÇÁo NA tvloDAltDADE PREGÃO PRESENCTAL N"
oo2t2o2o, PRocESso ADM|NTSTRAÇÃO N" 011/2020,
NOS TERIVOS DA LEI FEDERAL N" 8,666 DE 21,06,1993 E
DEMAIS ALTERAÇÔES.

Por este instrumento de Contrato, a PREFEITURA DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o no 1 1 .361 .862/0001-66, com sede na Rua João Batista, através da através da
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com mesmo endereço, neste ato representada pela sua titular, a Sra.
Danusa Medeiros Piancó da Silva, brasileira, casada, inscrito no RG no 7.180.745 SDS/PE e do CPF no

060.201.314-32, residente e domiciliado na cidade de Surubim/PE, CEP: 55750-000, no uso das atribuiÇões
que lhe sâo delegadas pelo Decreto n' 002-Al2O17, pelas normas gerais de que trata a Lêi Federal no 8.666
de 2'1.06.1993, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa AILTON
DA COSTA BARBOSA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 15.723.813i0001-87, estabelecida na Rua Francisco
Queiroz de Farias, no 74, Lot. Baraúnas, Surubim - PE, representada neste ato pela Sra. lvaneide lvlaria da
Silva Lima Sousa, brasileira, viúva, representante comercial, portadora do RG: 5.871.404 - SDS/PE, inscrita
no CPF sob no 034.358.624-08, residente e domiciliada à Rua José lVlalaquias Guerra, no 77, BaÍÍo
Cabaceira, Surubim - PE, CEP: 55.750-000, doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm entre si
justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições, que
mutuamente outoÍgam e estabelecem, tudo de acordo com o Pregão Presencial no 00212020, Processo
Administrativo no 01112020 - CPL. Este contrato é regido pela Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02, LC 12312006 e
demais normas pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Este acordo tem como objeto a contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de
técnicos relativos à IocaÇão, montagem e desmontagem de estruturas para festividades do Àilunicípio de
Surubim/PE, conforme a Ata de Registro de Preços no 01

de Referência e demais Anexos, conforme quadro abaixo
712020, e de acordo com o disposto no E Termo

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

São partes integrantes deste Contrato, para todos os flns de direito, o processo relativo ao

Presencial no 00212020, Pro.esso Administrativo no 01112020 - CPL, e todos os seusanexos

cLÁUSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA
cq.

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, e obedecerá o
8.666/1993.

ter da

IR rco Ll
8/Pt 1E260

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 621.000,00 (seiscentosre-..p,
vinte e um mil reais), referente aos itens 01,02, 03, 04, 10,11,12 e 13. ._,Y \

AII.TON OA COSTA 8ÂRBOSA-ME
CNPl sob o n§ 15.723.813/0001-87

?ç

VALOR TOTAT

162.500,00

VALOR

uNrrÁRro
UNIOADEDEscRrçÃoITEM

6.500,00Dláíia 251 PALCOFIXO'LoCação de palco fixo eín estrLrtura tubuler
metálica, medindo 14,00 m x 10,00 m, com 7,00 m de

àltuíà, coberto em lonà antrchamãs, pito em

compensãdo plastificado, área dê píodução.
20DláriaPALCOFIXO'Locação dr palco flxo em estrutuía tubular

mêtálicâ, medindo 12,00 m x 08,00 m, com 7,00 m dê
2 90.000,00

QUANTIOADE

4.500,00
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altura, cobêíto em lonã ãntichâmas, piso em
compensado plastiÍicado, área de píodução.

3 PALCO COM EASE - Locação de palco com bâse êm
estrutura tubular, m€dindo 7,00 m de frente por 6,00 de
profundidâde, €oberto em lona anti-chamas, uma área de
produção.

D*a 30 3.000,00

PALCO ÍABLÂDO - Locação d€ palco táblãdo, medindo
5,00 m dê frente por 5,00 de fundo e 50cm de altura
cobêrto €m lonâ ântichamas, coberturà tiDo girâmide.

Oiária 40 1.950,00

10 ESTRUTURA EM GRIO -de alumínio modelo Q30, medindo 7rl(5m. Diária 30 1.7m,00
11 OISCIPLINADORES - em aço ou ferro galvanizado, metío, pâra

disciplinarentratâdas, isoleráreãs, orgânizãríilasdentrodoespaço
do €vênto, proteSer equipamentos, permitindo visibilidedê êntre
outras f uncionalidades.

Diáriâ 3000 7,SA

12 ÍENOA PIRAMIDAL - d€ revestimento em lona coníeccionada em
tecido sintético resistente, antimofo, não píopagâdor de chãmas,
coín âplicâção de laca ante raios ultra-violeta, com dimensões
mínimas de 5,00 x 5,0Om na cor brancâ.

Diária 200 350,00

13 CAMAR N Diária 30 1.900,00

plRÁGRefO SEGUNDO: Conforme previsto no Edital e no Termo de Referência, deverão estar

- . inclusos nos preços apresentados todos os gastos para a execução dos serviços, inclusive
- quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de

qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Surubim, para o exercício de
2020. na classificação abaixo:

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SURUAIM
02 POOER EXECUTIVO
02 OÍ PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SURUBIM
02 0í 06 Secrêtiaía deAgÍiculturâ e Desenvolvimento Economico
20 Aqricultura
20 392 Difusáo Cultural
20 392 3o2a PRoMoÇÃo oE ÉvENTos
20 392 3024 2054 ooo0 AoUISIÇÁo DE MATERIAL PARA REALIZAÇÂO.DIVULGAçÃO E APOIO
A EVENTOS E FESTIVIDADES MUNICIPAIS
3í 3.3.90.30.00 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOAS JURTDTCAS
0.01.00 í10.000 REcuRso PRÔPRto

PARÁGRAFO SEGUNDO No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos

- recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante
apostilamento, no início de cada exercÍcio financeiro, sob pena de rescisáo antecipada do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO O pagamento será feito ao fornecedor, diretamente pelo órgão
contratante, em razãoda efetiva prestação dos serviços e mediante a apresentação de nota fiscal e
fatura discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente do promotor da compra, no
prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do item.

PARÁGRAFO QUARTo: o pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento s
contratada permanecer com todas as condiçÕes de habilitação válidas.

PARÁGRAFO QUINTO: O preço unitário e total para a licitação compreende a única remuneraÇáo
dêvide.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única

e exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida
pelo ENTIDADE entre a data referida no PARAGRAFO TERCEIRO e a correspondente ao

adimplemento da parcela, será calculada com base no ÍndiceNacional de Preços ao Co

90.000,00

78.m0,00

51

22.500,00

70.000,00

57.000,00

r

)t
t/t\t\
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LIMA

Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, ou outro índice oficial que venha asubstituí-lo
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pelo ENTIDADE entre a data referida no PARÁ GRAFO TERCEIRO e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será calculada com base no índiceNacíonal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, ou outro índice oÍicial que venha asubstituí-lo.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A atualização flnanceira prevista nesta condição será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CúUSULA SEXTA - Do REAJUSTE CoNTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico- Íinanceiro
inicial, na hipótese de sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, âinda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, de acordo com o art.65, inciso ll, alÍnea "d", da Lêi no8.666/í993.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a
partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamênto a que essase referir,
utilizando-se, para tanto, do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido
pelo IBGE, de acordo com normas jurídicas vigentes, ou outro índice oficial que venha a substituÊ
lo.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçÕES DA GoNTRATADA

Além das obrigaÇões previstas noTermo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no Edital,
nalei e demais normas aplicáveis, deve a Contratada, também:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licilado, observadas as
especiÍicaçóes, normas e outros detalhamentos que integram a proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto desse contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por
parte de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento, e também
aquelas previstas no Edital (e demais anexos), Termo de Referência e na Ata de Registro de
Preços.

PARÁGRAFO QUARTO: Fornecer os produtos e prestar os serviçosconforme descrições do Termo
de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO: Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do
avençado, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que

impossibilite assumir o estabelecido.

PARÁGRAFO SEXTO: A entrega e disponibilização dos serviços deveráo seguir rigorosamenteas
regras estatuídas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SÉTlMo: Prestar os serviçosobjeto deste contrato de acordo com as norm

IA

?í
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técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo: normas da ANVISA, CONTRAN,
DENATRAN, DETRAN, ABNT,certificagão do lnmetro, etc.).

PARÁGRAFO OITAVO: Acatar as decisóes e observações feitas pela fiscalização do órgão
Contratante, relativamente ao objeto do contrato.

PARÁGRAFO NONO: Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto
entregue receber prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso
não satisfaÇa aos padrões especiflcados.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação
do atendimento às especiÍicações contidas neste documento, no Edital e todos os anexos da
licitação e, à Contratada que deixar de entregar os bens ou entregá-los fora das especificações, ou,
ainda, prestar os serviços Íora das regras estabelecidas, deverá ser aplicadas as sanções
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do
envio e devolução do objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o

Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. Xlll, da Lêi no 8.666/1993, as quais serão observadas
mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada.

PARÁGRAFo DÉcmO SEGUNDO: Apresentar Nota Íiscal/fatura correspondente aos
fornecimentos realizados.

pARÁGRAFO DÉC;MO TERCEIRO: Cumprir as demais exigências operacionais e demais

disposiçóes constantes no Termo de ReÍerência e no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel

cumprimento das ctáusulas deste documento, obrigando-se, ainda, a:

PARÁGRAF9 PRIMEIRq: Efetuar os pagamentos nas condi@es e preços pactuados, após o

cumprimento das formalidades legais.

pARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer Íatos que, a

seu critério, exijam medidas corretivas por partedaquela.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Atestar a qualidade e quantidade dos serviços prestados pela empresa

Contratada, veriÍicando a conÍormidade dos itens com a especificaçáo e marca contratados.

pARÁGRAFO QUARTO: Competiráaoservidordesignadopeloórgãoaderente acompanhar,

flscalizar e verificar a conformidade dasentregas.

pARÁGRAFO eUINTO: prestar as inÍormaçóes e esclarecimentos que venham a ser solicitad

pela Contratada.

?

LIMA
82801OÂBT?E
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7' da Lel no 10.52012002, a contratada

ficará impedida de licítar e contratar com o Município de Surubim, pelo prazo de ate 5(cinco) anos,

sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais

cominações legais, nos seguintes casos:

l.

il.

ilt.

lv.

vt.
vil.
vil.

lx.

Apresentar documentação íalsa;
Ensejar o retardamento da execução doobjeto;

Falhar na execução docontrato;

Não assinar o contrato no prazoestabêlecido;

Comportar-se de modoinidôneo;
Não mantiver aproposta;
Deixar de entregar documentação exigida nocertame;

Cometer fraudefiscal;

Fizer declaração falsa.

PARÁGRAFq 5EGUND9 - Para condutas descritas nos incisos l, lV' v' Vl, Vll; vlll e lX do

parágraÍo anterior, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrâto.

a A contratada que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço referente às

cotas principal/reservada, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, no

percentual de O1o/o a 05% (um a cinco por cento) do valor ofertado pela empresa para a cota

respectiva, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis' em caso dereincidência.

h A contratada que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preços

ofertados para a cota reservada e a cota principal, Íicará impedida de licitar e contratar com o
MunicÍpio de Surubim pelo prazo de ate 02 (dois)anos'

pARÁGRAFO TERCEIRO - O retardamento da execução previsto no inciso ll do parágraÍo

primeiro, estará configurado quando a CONTRATADA:

a Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias,

contados da data constante na ordem defornecimento.

b. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três)

dias seguidos ou por 10 (dez) diasintercalados.

pARÁGRAFO QUARTO - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na

execução do contrato, de que trata o inciso lll do parágrafo primeiro, o valor relativo às multa

aplicadas em razão do parágrafo sétimo desta cláusula.

pARÁGRAFO QUINTO - A íalha na execução do contrato prevista no inciso lll do parágraío

-}t



Prefeitura Municipal de Surubim
Procurddorio Geral do Município

primeiro estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das
situaçóes previstas na tabela 3 do parágrafo sétimo, respeitada a graduação de inÍraçóes conforme
a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

Tabêla 1

PARÁGRAFO SEXTO - O comportamento previsto no parágrafo quinto estará conÍigurado quando

a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, paá$aÍo único, 96 e 97,
parágraío único, da Lei n.o 8.666/1993.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração
aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 2

1 2

2 3

3 4

4 5

Ã I

6 10

1 0,2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reíere o descumprimento da

obrigação

3 0,8% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento dÀ_--.'\J

FREDERICO TIMA

7e

oAB/PE t 8281)

GRAU
rNFRAÇÃO

DA PONTOS
rNFRAÇÃO

DA

GRAU CORRESPONDÊNCIA

9\
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Tabela 3

obrigaçáo

5 3,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

2 Por ocorrênciaExecutar o objeto de Íorma incompleta, pa

provisória como por caráter permanente, ou deixar de

providenciar recomposição complementar.

liativa,1

Por ocorrência22 Fornecer
substituir
inferior.

informação pérfida de Íornecimento ou

material licitado por outro de qualidade

Por dia e por

tareÍadesignada
6Suspender ou interromper, salvo motivo de

ou caso fortuito, os fornecimentos contratados.

força maior3

Por ocorrência5Utilizar as dependências da CONTRATANTE para Íins

diversos do objeto do contrato
4

Por ocorrência55 Recusar a execugão de Íornecimento

FISCALIZAÇÃO, sem motivo iustificado.

determinado pela

6 Por ocorrênciaPermitir situação que crie a Possi
que cause dano físico, lesão corporal ou

consequênciasletais.

billdade de causar ou6

1 Por item e por

ocorrência
7 cias da Contratante quaisquer

equipamentos ou materiais de consumo previstos em

contrato, sem autorizaçãoPrévia.

Retirar das dependên

?r

LIMA
18280

GRAU
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PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

8 Manter a documentação de habilitaçáo atualizada 1 Por item e por

ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
determínado pela FISCALIZAÇÃO.

1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da FISCALtâç[9 ,rru
controle de acesso de seus funcionários.

1 Por ocorrência

11 Cumprir determinação formal
complementar daFISCALIZAÇÃO.

OU instrução 2 Por ocorrência

12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus
anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pela unidade
flscalizadora.

3 Por item e por
ocorrência

13 Entregar a garantia contratual eventualmente
exigida nos termos e prazosestipulados.

1 Por dia

garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução e

dinheiro.

PARÁGRAFo DÉclMo SEGUNDo - Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficie

RIA

LtMA

satisfaÇão da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente exigid

OAB'PE' &10
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PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com
a de impedimento de lícitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias\7 
corndos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma inÍração,
cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisãocontratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo
Administrativo.

PARÁGRAFO DÉClMo PRIMEIRO - A criterio da autoridade competente, o valor da multa poderá

ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da

»
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panÁcnnro DECIMO TERCEIRO - Caso a íaculdade prevista no parágrafo décimo pnmeiro não
tenha sido exercida e veriflcada a insuficiência da garantia êventualmente exigida para satisÍação
integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de
multa indicados nos parágrafo décimo segundo e parágrafo décimo terceiro acima, o contratado
será notiflcado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Decorrrido o prazo previsto no parágrafo décimo quarto, o
contratante encaminhará a multa para cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no
todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no
prazo de até í0 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A Administração poderá, em situações excepcionais
devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do
procedimentoadministrativo.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA RESCISÃo

A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a80, da Lei Federal no 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78, da Lei
Federal no 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
\z' autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUcESSÃo

O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas,
assumem a responsabilidadê pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal Licita
regras no edital do Pregão Presencial no 00212020, Processo Administrativo no 0
Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais doDireito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÂO

tório e pel
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Prefeituro Municipol de Surubim
Procurddorid Geral do Município

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto proposto neste documento deverá ser entregue
adequadamente de modo a manter sua integridade física, e será recebido da seguinte Íorma:

Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade dos itens
recebidos com as especificações requisitadas;

Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da
qualidade e quantidade dos itens recebidos, e consequente aceitação, no prazo de até
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoprovisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aplicam-se aos recebimentos provisório e deÍinitivo, as demais
condições estabelecidas nos artigos 73 e74 da Lei Federal no 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO: Serão observados os seguintes critérios na verificação do produto:

Compatibilidade dos itens com as exigências doedital;

Consonância com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor nopaís

PARÁGRAFO QUINTO: O fornecedor se compromete a repor todos os vícios e danos decorrentes
da execução do obleto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n0 8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos por este registro de preços.

PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto
licitado, somente será analisada, se apresentada antes do decurso do ptazo paÍa tal e devidamente

'-' fundamentada.

pARÁGRAFO DÉCIMO: Somente será aceito o serviço prestado de acordo com o contido nas

especificações do Edital e do Termo de Referência.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente,

correspondente ao quantitativo do item entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REGISTRO

Este instrumento contratual, apóS obedecer àS formalidadês legais, deverá ser registrado no L
de Registro de Contratos da Entidade.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAçÃO

OÀ8'PEífr2í0
$mA

A presente contratação se dará através do regime de execução indireta.

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - DAs coNDrçÕEs DosERvrço

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O serviço será integral, de acordo com a ordem emitida pelo solicitante,
devendo a Contratada prestá-lo em até 12 (doze) horas antes do inÍcio das festividades.

)\





Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradorid Gerol do Município

Conforme disposições legais vigentes, o presente instrumento contratual será publicado no Diário
OÍicial do Município na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - Do FoRo

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Comarca
de Surubim, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato.E, para Íirmeza e como prova
de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento contratual em
05 (cinco) vias, de igual teor e forma, o qual depois de Iido e achado conforme, vai assinado pelas
partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Surubim, 20 de fevereiro de 2020.

\-^^* r-ltr.li,. ," ú,r!\tô &§[--\^9r
SEÀRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
Sra. Danusa Medeiros Piancó da Silva

CNPJ sob n' í1.361.862/0001 -66
CONTRATANTE

AILTON DA COST BARB -ME
Sra. lvaneide Maria da Silva Lima Sousa

CNPJ sob o no 15.723.8í 3/000í -87
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1
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PROCURA DORIA \{ UN"lClPÂL
EXTR{TO AO CONTR{TO N'{)2()/2020

Contrato n'020/2020.
Contratante:Município de Surubim
Contratada: AILTON DA COSTA BARBOSA- ME
CNPJ: I 5.723.813/0001-87
Resumo do Objeto: Este acôrdo tem como objeto. a

contmtação de empresa especializada na prestação de serviços
de técnicos relativos à locaçào, montagem e desmontagem de

estrutums para festividades do Município de Surubim/PE,
confome Ata de Registro de Preços n' 01712020, e de acordo
com o disposto no Edital, Termo de Referência e demais
Anexos.
Yigência:20 I 02/ 2020 à 3 1 I 1 2/2020
Valor do Contrâto:A contratante pagará a contratada o valor
de R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um mil reais), referente
aos itens 01,02,03,04,10,11,12 e 13.

Data de Assinatura:20102/2020.

Publicado por:
Jeivson Roberto Silva de Sena

Código Identifi cador:0094E809
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